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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 7 de Junho de 2005. -------------------------------------------------------------- 

------- Aos 7 dias do mês de Junho de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,20 horas, sob a Presidência do Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor, com a participação dos 

Vereadores Senhores Dr. João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor 

Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, 

Bancária; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária e Dr. Carlos Manuel Navega 

Moreira, Advogado, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de 

Cantanhede. Entraram no decorrer da reunião o Senhor Presidente da Câmara, Dr. 

Jorge Manuel Catarino dos Santos, Economista, bem como o Vereador Senhor Dr. 

João dos Reis Alegre de Sá, Administrador Hospitalar. Foi presente o resumo diário 

de tesouraria nº. 106, na importância 637.721,01 ¼� �VHLVFHQWRV� H� WULQWD� H� VHWH�PLO�
setecentos e vinte e um euros e um cêntimo). Tendo sido previamente distribuída 

por todos os seus membros fotocópia do texto da acta da reunião anterior, foi 

dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi aprovada e assinada. 

Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de Departamento, 

procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de 

trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ---------------------------------- 

�� �� $662&,$d­2� '(� 75$16)(5Ç1&,$� '(� 7(&12/2*,$� �� %,2&$17� ��
),1$1&,$0(172�'(�80�(035e67,02�'(�/21*2�35$=2�12�0217$17(�'(�
����������� ¼� (� *$5$17,$� %$1&È5,$� 12� 0217$17(� '(� ������������� ¼� ��
'(&/$5$d­2� $� $35(6(17$5� ¬� &$,;$� *(5$/� '(� '(3Ï6,726� 3(/2�



081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(���O Senhor Vice-Presidente informou a Câmara da 

necessidade de ser emitida declaração à Caixa Geral de Depósitos tendo em vista a 

contratação por parte da Associação de Transferência de Tecnologia – BIOCANT de 

financiamento de um empréstimo de longo prazo no montante de 400.000,00 ¼� H�
garantia bancária no montante de 1.459.806,74 ¼��GR�VHJXLQWH�WHRU��³2�0XQLFtSLR�GH�
Cantanhede confirma ter pleno conhecimento da operação de financiamento e da 

garantia bancária supramencionadas e das respectivas condições contratuais e 

declara que, se necessário, apoiará, de imediato, a Associação de modo a que esta 

possa cumprir pontualmente com as obrigações assumidas e daí decorrentes, 

aceitando, igualmente, renunciar ao benefício da excussão prévia no que toca ao 

eventual accionamento da hipoteca constituída no âmbito das garantias previstas 

para o empréstimo. O Município acompanhará de perto, nos termos da Lei, o 

desenrolar da actividade da Associação de Transferência de Tecnologia e, 

designadamente, do projecto desenvolvido pela Associação e objecto de 

financiamento e relacionado com a Garantia Bancária, comprometendo-se, ainda, a 

não reduzir, sem o vosso prévio consentimento, a sua participação no respectivo 

capital/património associativo.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD��GHOLEHURX�DXWRUL]DU�D�HPLVVmR�
GD� GHFODUDomR� VROLFLWDGD� SHOD� &DL[D� *HUDO� GH� 'HSyVLWRV� j� $VVRFLDomR� GH�
7UDQVIHUrQFLD� GH� 7HFQRORJLD� �� %,2&$17�� QRV� WHUPRV� SURSRVWRV�� UHODWLYD� j�
FRQFHVVmR�GH�XP�HPSUpVWLPR�GH� ORQJR�SUD]R� QR�PRQWDQWH� GH������������¼� H� GH�
XPD� *DUDQWLD� %DQFiULD� QR� PRQWDQWH� GH� ������������� ¼�� $EVWLYHUDP�VH� RV�
9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'��0DULD� GR�&pX�/RXUHQoR�H�'U��&DUORV�1DYHJD��$�DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
����*(67­2�'(�9(Ë&8/26�(0�),0�'(�9,'$���&(/(%5$d­2�'(�35272&2/2�
'(�&2/$%25$d­2�(175(�2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�(�$�9$/25&$5�±�
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62&,('$'(� '(� *(67­2� '(� 9(Ë&8/26� (0� ),0� '(� 9,'$�� /'��� �� '$� ),50$�
9$/25&$5�±�62&,('$'(�'(�*(67­2�'(�9(Ë&8/26�(0�),0�'(�9,'$��/'����
ofício datado de 14/03/05, remetendo a minuta do protocolo de colaboração a 

celebrar entre o Município de Cantanhede e a firma Valorcar – Sociedade de Gestão 

de Veículos em Fim de Vida, Ldª., tendo em vista a gestão ambientalmente 

equilibrada de veículos em fim de vida. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 17/05/05 pela Inova, Empresa de Desenvolvimento 

Económico e Social de Cantanhede, EM, do seguinte teor: “Face ao protocolo 

assinado entre a Valorcar e a Associação Nacional de Municípios Portugueses não 

se vê qualquer óbice na sua assinatura. A única nota tem a ver com a cláusula nona 

que deve prever a possibilidade de rescisão independentemente de haver ou não 

incumprimento do protocolo.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�
PLQXWD�GR�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�D�FHOHEUDU�HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�D�
ILUPD�9DORUFDU�±�6RFLHGDGH�GH�*HVWmR�GH�9HtFXORV�HP�)LP�GH�9LGD��/G���� GD�TXDO�
ILFDUi� XP�H[HPSODU� HP�SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� WHQGR�HP� YLVWD� D�
JHVWmR�DPELHQWDOPHQWH�HTXLOLEUDGD�GH�YHtFXORV�HP�ILP�GH�YLGD�QRV�WHUPRV�LQGLFDGRV�
QD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� ,QRYD�� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO� GH� &DQWDQKHGH�� (0�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� SDUD�
SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
����,,�)(,5$�'2�75(02d2���$*5$'(&,0(172���'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�
&$',0$��ofício nº. 148, datado de 25/05/05, do seguinte teor: “No passado dia 20, 

21 e 22 de Maio realizou-se a II Feira do Tremoço, no recinto da Praia Fluvial dos 

Olhos da Fervença, evento que se saldou por um assinalável êxito. Tal só foi 

possível graças ao empenho e apoio demonstrado por V. Exª. e restante executivo 



da autarquia a que superiormente preside e da pronta colaboração prestada pelas 

Divisões da Cultura, Desporto e Tempos Livres e do Departamento de Obras 

Municipais, através da Divisão de Equipamentos Colectivos e da Divisão de Apoio e 

Manutenção. Agradecendo toda a disponibilidade demonstrada, despedimo-nos com 

elevada estima.” $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�----------------------------------------------�
�� �� &2175$7$d­2� '(� (035e67,02� '(� 0e',2� (� /21*2� 35$=2� 62%� $�
)250$� '(� $%(5785$� '(� &5e',72� '2� 9$/25� '(� ������������� ¼� ��
$3529$d­2� '$� 0,187$� '2� &2175$72��� � O Senhor Vice-Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 07/06/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira, sobre a proposta de minuta do 

contrato de empréstimo, do seguinte teor: “Sobre a minuta da proposta contratual 

enviada pelo BANCO SANTANDER TOTTA, SA para apreciação da Câmara a fim 

de contratar o empréstimo para financiamento das obras: Recuperação Urbana de 

Ançã; Arranjo Urbanístico do Largo da Capela da Praia da Tocha; Requalificação 

Urbana nas Freguesias; Requalificação da Rede Viária nas Freguesias, sou a 

informar que a proposta de contrato está de acordo com as condições que a 

instituição bancária apresentou a concurso com as constantes do nosso ofício 

convite. A actual proposta clarifica  pontualmente alguma situação que havia ficado 

omissa, por não ter sido solicitada, mas que são usuais nos contratos de 

empréstimo, tais como: a) A possibilidade de haver cobrança de juros de mora em 

caso de atraso no cumprimento das obrigações, referido na cláusula 4ª n.º2; b) As 

quantias a utilizar ao abrigo da proposta de abertura de crédito serão 

disponibilizadas pelo Banco se solicitadas mediante aviso prévio não inferior a cinco 

dias úteis; c) A imputação de despesas de contrato ao contratante devedor, 

conforme cláusula 6ª. Em face do exposto, proponho que sejam aceites as 
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presentes condições.” $� &kPDUD� SRU� PDLRULD� H� GH� DFRUGR� FRP� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�DSURYDU�D�PLQXWD�GR�FRQWUDWR�GH�HPSUpVWLPR�GH�PpGLR�H�ORQJR�SUD]R�VRE�D�
IRUPD�GH�DEHUWXUD�GH�FUpGLWR�QR�YDORU�GH��������������¼��D�FHOHEUDU�HQWUH�R�0XQLFtSLR�
GH�&DQWDQKHGH�H�R�%DQFR�6DQWDQGHU�7RWWD��6$��D�TXDO�ILFDUi�XPD�FySLD�DUTXLYDGD�
HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�
'��0DULD� GR�&pX� /RXUHQoR� H�'U�� &DUORV�1DYHJD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
------- Entrou o Vereador Senhor Dr. João Sá. --------------------------------------------------- 

------- Saiu o Vereador Senhor Dr. Carlos Navega. --------------------------------------------- 

����35272&2/2�'(�&2/$%25$d­2�&20�$�$662&,$d­2�'(�1$'$'25(6�
6$/9$'25(6� '2� 32572� '$� ),*8(,5$� '$� )2=� ±� 6(*85$1d$� (�
9,*,/Æ1&,$�1$�35$,$�'$�72&+$�±��������O Senhor Vice-Presidente apresentou 

à Câmara a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de 

Cantanhede e a Associação de Nadadores Salvadores do Porto da Figueira da Foz, 

tendo em vista a melhoria da qualidade dos serviços de assistência, vigilância e 

segurança na Praia da Tocha, bem como a implementação do projecto Praia Segura 

2005 - «Surf-Salva». Esta vigilância é garantida com a colocação de 2 nadadores 

salvadores, a prestarem serviço um na zona Norte e um na zona Sul e um nadador 

salvador coordenador a meio tempo. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 07/06/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira, do seguinte teor: “Cumpre-me informar que a referida despesa deverá 

onerar a rubrica 0103/04070109 – Transferência a Outras Instituições que neste 

momento não dispõe de saldo suficiente. Mais se informa que a referida rubrica foi 

reforçada com 10.00,00 ¼� QD� ��ª. Alteração ao Orçamento efectuada no dia 



07/06/05.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�3URWRFROR�
GH� &RODERUDomR� D� FHOHEUDU� HQWUH� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� D� $VVRFLDomR� GH�
1DGDGRUHV�6DOYDGRUHV�GR�3RUWR�GD�)LJXHLUD�GD�)R]�� WHQGR�HP�YLVWD�D�PHOKRULD�GD�
TXDOLGDGH� GRV� VHUYLoRV� GH� DVVLVWrQFLD�� YLJLOkQFLD� H� VHJXUDQoD� QD� 3UDLD� GD� 7RFKD��
EHP�FRPR�D�LPSOHPHQWDomR�GR�3URMHFWR�3UDLD�6HJXUD 2005 - «Surf-Salva»��GD�TXDO�
ILFDUi� XP� H[HPSODU� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� ��� 0DQGDWDU� R�
6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
�� �� 5(6(59$7Ï5,2� (/(9$'2� '$� )217,1+$� �� 3(5087$� '(� 7(55(12� ��
5$7,),&$d­2� '2� '(63$&+2� 352)(5,'2� (0� ��������� 3(/2� 6(1+25�
35(6,'(17(�'$�&Æ0$5$���O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 06/06/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: “Na 

reunião de câmara realizada em 04 de Janeiro de 2005, foi deliberado permutar com 

os herdeiros de Maria da Conceição Rua (Maria Cesaltina Rua da Silva, viuva, 

Manuel Rua da Silva e esposa; Amélia Rua da Silva da Letra e marido; Maria 

Lucinda Rua da Silva e marido) um prédio rústico inscrito na respectiva matriz 

predial sob o artigo 10.532 da freguesia de Febres pelos lotes nº.s 12, 13 e 14 

(descritos na C.R.P. de Cantanhede sob nº. 07901, 07902 e 07903) do loteamento 

do Albucaz (Alvará de Loteamento 3/2003). Os acima referidos lotes vão ser doados 

pela Junta de Freguesia de Febres ao Município e este por sua vez, no mesmo acto, 

permutá-los pelo acima referido prédio rústico, propriedade dos senhores acima 

referidos. Ao formalizar a escritura pública de doação e permuta os herdeiros da 

senhora Maria da Conceição Rua solicitaram a inclusão na escritura da condição do 

Município de Cantanhede se comprometer a executar as necessárias obras de 
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urbanização nos lotes referidos e que vão ser sujeitos a permuta, no prazo de 3 

(três) anos a contar da data da escritura. A escritura de doação e permuta está 

marcada para hoje assim como a escritura de divisão dos lotes pelos herdeiros de 

Maria da Conceição Rua, no Cartório Notarial do Dr. Luís Canha. Face ao exposto e 

dada a urgência na realização da escritura, solicito a V. Exª. autorização para 

inclusão da condição ³GH�H[HFXWDU�DV�QHFHVViULDV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR�QRV� ORWHV�
���� ��� H� ��� QR� SUD]R� GH� WUrV� DQRV� D� FRQWDU� GD� GDWD� GD� FHOHEUDomR� GD� HVFULWXUD�
S~EOLFD�” Por despacho proferido em 06/06/05 o Senhor Presidente autoriza a 

inclusão na escritura da condição «GH�H[HFXWDU�DV�QHFHVViULDV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR�
QRV� ORWHV� ���� ��� H� ��� QR� SUD]R� GH� WUrV� DQRV� D� FRQWDU� GD� GDWD� GD� FHOHEUDomR� GD�
HVFULWXUD� S~EOLFDª,� remetendo o processo a ratificação da Câmara, nos termos do 

artº. 68º., nº. 3 da Lei 169/99, de 18 de Setembro�� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX� UDWLILFDU� R� GHVSDFKR� SURIHULGR� HP� ��������� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD�
&kPDUD�H�SHOR�TXDO�IRL�DXWRUL]DGD�D�LQFOXVmR�QD�HVFULWXUD�GD�FRQGLomR�©GH�H[HFXWDU�
DV�QHFHVViULDV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR�QRV�ORWHV��������H����QR�SUD]R�GH�WUrV�DQRV�D�
FRQWDU�GD�GDWD�GD�FHOHEUDomR�GD�HVFULWXUD�S~EOLFDª��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������� 
�� �� &,5&8/$5� ,17(51$� '$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� �� 3(5087$� '(�
7(55(126���$75,%8,d­2�'(�9$/25(6���O Senhor Vice-Presidente apresentou 

à Câmara uma informação prestada em 31/05/05 pelo Departamento Administrativo 

e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: “Na 

reunião de câmara realizada em 19 de Dezembro de 2000, foi deliberado permutar 

com o senhor Dr. Amilcar da Cruz Ferreira e esposa uma parcela de terreno 

necessária à «Circular Interna da Cidade de Cantanhede», com a área de 1610m2 

por dois lotes com os nºs. 18 e 18-A a constituir na Zona B3, do Plano de Pormenor 



da Zona de Expansão Sul de Cantanhede com a área de 330m2/cada. Na reunião de 

câmara realizada em 15 de Fevereiro de 2005, foi deliberado reiterar a sua 

deliberação tomada em 19 de Dezembro de 2000 e incluir a condição de ©2�
0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�REULJD�VH�D�SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�FRQFXUVR��
SDUD�H[HFXomR�GDV�LQIUD�HVWUXWXUDV��TXH�VHUYLUmR�RV�ORWHV�Q�V�����H����$�D�FRQVWLWXLU�
QD�=RQD�%���GR�3ODQR�GH�3RUPHQRU�GD�=RQD�GH�([SDQVmR�6XO�GH�&DQWDQKHGH�DWp����
GH� 'H]HPEUR� GH� ����� H� REULJD�VH� D� FRQFOXLU� DV� PHVPDV� QR� SUD]R� GH� �� DQRV� D�
FRQWDU� GD� DEHUWXUD� GR� UHIHULGR� FRQFXUVR�ª� Por informação do Departamento de 

Urbanismo ao prédio rústico foi atribuído o valor de 47.500,00 ¼�H� LJXDO� YDORU�DRV�
dois lotes (em conjunto), para efeitos de permuta. Face ao exposto e porque a 

escritura de permuta se encontra marcada para o dia 08 de Junho, solicito ao 

Departamento de Urbanismo a confirmação da informação dada em 14 de Maio de 

2003, que junto e o valor patrimonial atribuído a cada um dos lotes (em separado). 

Mais solicito a V. Exª. que a presente informação seja submetida a reunião de 

Câmara.” O Director do Departamento de Urbanismo em 01/06/05 presta a seguinte 

informação: “Os lotes indicados têm actualmente a designação de lote 131 e lote 

138 com 347 m2 de área cada um, a que deve ser atribuído o valor patrimonial de 

23.750,00 ¼� D� FDGD� ORWH�´� 3RU� VXD� YH]� D� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
Municipais presta a seguinte informação: “A distribuição das áreas correspondentes 

à presente permuta (prédio rústico) encontra-se representada na planta anexa, 

sendo: 1) área ocupada pela circular interna da cidade de Cantanhede, incluindo 

passeios – 912,00 m2; 2) parcela Sul Nascente (domínio privado do Município) – 

195,00 m2; 3) parcela Norte Nascente (domínio privado do Município) – 128,00 m2.” 

$� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DRV� ORWHV� REMHFWR� GD� SUHVHQWH�
SHUPXWD�H�DFWXDOPHQWH�GHVLJQDGRV�SRU� ORWHV�Q�V������H������R�YDORU�SDWULPRQLDO�GH�
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���������� ¼� D� FDGD� ORWH�� FRQIRUPH� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 6HQKRU� 'LUHFWRU� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
����6,1$/,=$d­2�+25,=217$/�(�9(57,&$/�±�$3/,&$d­2�'(�6,1$/,=$d­2�
(0� 9È5,$6� (675$'$6� '2� &21&(/+2� �� &21&8562� /,0,7$'2� ��
$'-8',&$d­2���O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara o Relatório Final 

emitido em 03/06/05 pela Comissão de Análise, do seguinte teor: “Nos termos do 

disposto nos artigos 100º. e 101º. do Código do Procedimento Administrativo, e no 

artº 101º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março, esta Comissão procedeu à 

audiência prévia dos concorrentes, sobre a análise das propostas. O prazo para os 

concorrentes se pronunciarem terminou no dia 27/04/05, não tendo sido 

apresentada qualquer reclamação ou objecção ao referido na informação da 

Comissão de Análise, datada de 04/04/05. Neste sentido, o processo encontra-se 

em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da referida informação da 

Comissão de Análise, à firma Viamarca – Pintura de Vias Rodoviárias, SA, a 

empreitada de «Sinalização Horizontal e Vertical – Aplicação de Sinalização em 

Várias Estradas do Concelho», pelo valor da sua proposta no montante de 

66.995,50 ¼���,9$��FRP�SUD]R�GH�H[HFXoão de 90 dias.” Junto ao processo encontra-

se uma informação de cabimento de verba emitida em 06/06/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH� ©6LQDOL]DomR� +RUL]RQWDO� H�
9HUWLFDO� ±�$SOLFDomR�GH�6LQDOL]DomR�HP�9iULDV�(VWUDGDV�GR�&RQFHOKRª�j�(PSUHVD�
9LDPDUFD�±�3LQWXUD�GH�9LDV�5RGRYLiULDV��6$��QRV�WHUPRV�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��



QR� PRQWDQWH� GH� ���������� ¼� �VHVVHQWD� H� VHLV� PLO� QRYHFHQWRV� H� QRYHQWD� H� FLQFR�
HXURV� H� FLQTXHQWD� FrQWLPRV�� �� ,9$� H� FRP� XP� SUD]R� GH� H[HFXomR� GH� ��� GLDV�� ���
'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD� GD� FHOHEUDomR� GH� FRQWUDWR� HVFULWR�� FRQIRUPH�
GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�����������$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�� �� $55$1-26� 85%$1Ë67,&26� 12� &21&(/+2� '(� &$17$1+('(� ±�
(;(&8d­2�'(�(63$d26�9(5'(6�1$�(6&2/$�(%� ����'(�&$17$1+('(� ��
$-867(� ',5(&72� �� $'-8',&$d­2�� O Senhor Vice-Presidente apresentou à 

Câmara o Relatório emitido em 06/06/05 pela Comissão de Análise, do seguinte 

teor: "Para a presente empreitada foram convidadas 6 firmas, tendo todas 

apresentado propostas, as quais se encontram ordenadas por ordem crescente do 

valor das propostas: 1- Prilux – Comércio Geral de Apoio à Agricultura, Lda – 

9.970,00 ¼�� �- Hortirelva – Projecção e Manutenção de Espaços Verdes, Lda – 

10.090,57 ¼���- Marvijardim – Serviços de Jardinagem, Lda – 12.875,00 ¼���- Forte & 

Gomes – Serviço de Jardinagem, Ldª. – 12.910,44 ¼. Foi feita a verificação das 

propostas tendo-se verificado alguns erros na proposta da firma Forte & Gomes – 

Serviço de Jardinagem, Ldª. No artº. 2.2.1 vem expresso 3 casas decimais no preço 

unitário (4.472,00 ¼��� TXDQGR� QD� SURSRVWD� EDVH� WHPRV� DSHQDV� �� FDsas decimais, 

pelo que, existe uma diferença de 0.20 ¼��([LVWH�WDPEpP�XP�HUUR�QR�DUWº. 3.2.1, vem 

expresso neste artigo 75 m2 x 0,65 ¼� ��������¼��TXDQGR�GHYHULD�VHU�������¼��)DFH�
ao exposto o valor final da proposta passa a ser de 12.910,44 ¼���,9$��HP�YHz de 

13.105,04 ¼��� ,9$��$V�UHVWDQWHV�SURSRVWDV�HQFRQWUDP-se devidamente elaboradas, 

cumprindo as disposições do Caderno de Encargos. Tratando-se de um concurso 

com procedimento por Ajuste Directo, a apreciação de propostas foi efectuada 

segundo o critério da proposta mais vantajosa, propondo-se a adjudicação da 
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presente empreitada ao concorrente que apresenta a proposta de preço mais baixo, 

ou seja, à firma Prilux – Comércio Geral de Apoio à Agricultura, Lda. pelo valor de 

9.970,00 ¼� �� ,9$�� $WHQGHQGR� à natureza dos trabalhos, propõe-se dispensar a 

presente empreitada da realização de audiência prévia nos termos do art°. 101 do 

Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março, conjugado com o art°. 103°. do Código do 

Procedimento Administrativo." Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 06/06/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� R�
5HODWyULR� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH�� GHOLEHURX�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH�
HPSUHLWDGD� GD� UHDOL]DomR� GH� $XGLrQFLD� 3UpYLD� SHORV� IXQGDPHQWRV� FRQVWDQWHV� QR�
UHIHULGR�5HODWyULR�GD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�����$GMXGLFDU�D�H[HFXomR�GD�HPSUHLWDGD�
GH� ³$UUDQMRV� 8UEDQtVWLFRV� QR� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH� ±� ([HFXomR� GH� (VSDoRV�
9HUGHV�QD�(VFROD�(%�����GH�&DQWDQKHGH��j�ILUPD�3ULOX[�±�&RPpUFLR�*HUDO�GH�$SRLR�
j�$JULFXOWXUD��/GD��SHOR�YDORU�GD�VXD�SURSRVWD�QR�PRQWDQWH�GH����������¼��QRYH�PLO�
QRYHFHQWRV� H� VHWHQWD� HXURV��� D� TXH� DFUHVFH� R� ,9$�� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD��
WDPEpP�SRU�XQDQLPLGDGH��FRQILJXUDU�R�YDORU�GD�DGMXGLFDomR�GD�SUHVHQWH�HPSUHLWDGD�
FRPR�XP�DSRLR�D�FRQFHGHU�j�(VFROD�(%�����GH�&DQWDQKHGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������� 
��� �� '5(1$*(0� '(� È*8$6� 3/89,$,6� 12� &21&(/+2� ±� (;(&8d­2� '(�
&2/(&725�1$�58$�'$�&2729,$�±�9,/$�129$�'(�287,/���$-867(�',5(&72�
�� $'-8',&$d­2��� O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara o Relatório 

Final emitido em 02/06/05 pela Comissão de Análise, do seguinte teor: “Nos termos 

do disposto nos artigos 100º. e 101º. do Código do Procedimento Administrativo, e 

no artº 101º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março, esta Comissão procedeu à 

audiência prévia dos concorrentes, sobre a análise das propostas. O prazo para os 



concorrentes se pronunciarem terminou no dia 01/06/05, não tendo sido 

apresentada qualquer reclamação ou objecção ao referido na informação da 

Comissão de Análise, datada de 29/04/05. Neste sentido, o processo encontra-se 

em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da referida informação da 

Comissão de Análise, à firma CMPR – Construções e Obras Públicas, Ldª., a 

empreitada de «Drenagem de Águas Pluviais no Concelho – Execução de Colector 

na Rua da Cotovia – Vila Nova de Outil», pelo valor da sua proposta no montante de 

22.612,50 ¼���,9$��FRP�SUD]R�GH�H[HFXoão de 30 dias.” Junto ao processo encontra-

se uma informação de cabimento de verba emitida em 02/06/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�DGMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD�GH�©'UHQDJHP�GH�ÈJXDV�3OXYLDLV� QR�
&RQFHOKR�±�([HFXomR�GH�&ROHFWRU�QD�5XD�GD�&RWRYLD�±�9LOD�1RYD�GH�2XWLOª�j�)LUPD�
&035�±�&RQVWUXo}HV�H�2EUDV�3~EOLFDV��/G����QRV�WHUPRV�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��
QR�PRQWDQWH�GH�����������¼� �YLQWH�H�GRLV�PLO�VHLVFHQWRV�H�GR]H�HXURV�H�FLQTXHQWD�
FrQWLPRV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�GH����GLDV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�����(;(&8d­2�'(�3$66(,26�12�&21&(/+2�±�3$66(,26�1$�(192/9(17(�
$2�/$5*2�'$� 72&+$� ��&21&8562�/,0,7$'2� �� $'-8',&$d­2���O Senhor 

Vice-Presidente apresentou à Câmara o Relatório Final emitido em 01/06/05 pela 

Comissão de Análise, do seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 

101º. do Código do Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto-Lei nº 

59/99, de 2 de Março, esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, 

sobre a análise das propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem 



Folha N.º �� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

terminou no dia 31/05/05, não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou 

objecção ao referido na informação da Comissão de Análise, datada de 03/05/05. 

Neste sentido, o processo encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, 

nos termos da referida informação da Comissão de Análise, à firma CMPR – 

Construções e Obras Públicas, Ldª., a empreitada de «Execução de Passeios no 

Concelho – Passeios na Envolvente ao Largo da Tocha», pelo valor da sua proposta 

no montante de 74.765,50 ¼���,9$��FRP�SUD]R�GH�H[HFXoão de 120 dias.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 01/06/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira�� $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO�HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�H�
EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH� ©([HFXomR�
GH�3DVVHLRV�QR�&RQFHOKR�±�3DVVHLRV�QD�(QYROYHQWH�DR�/DUJR�GD�7RFKDª�j�)LUPD�
&035�±�&RQVWUXo}HV�H�2EUDV�3~EOLFDV��/G����QRV�WHUPRV�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��
QR�PRQWDQWH� GH� ���������� ¼� �VHWHQWD� H� TXDWUR�PLO� VHWHFHQWRV� H� VHVVHQWD� H� FLQFR�
HXURV� H� FLQTXHQWD� FrQWLPRV�� �� ,9$�H� FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�GH�����GLDV�� ���
'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD� GD� FHOHEUDomR� GH� FRQWUDWR� HVFULWR�� FRQIRUPH�
GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�����������$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�����5(48$/,),&$d­2�'$�5('(�9,È5,$�1$6�)5(*8(6,$6�±�(;(&8d­2�'(�
3$66(,26�1$�3Ï92$�'$�/20%$���$%(5785$�'(�&21&8562�/,0,7$'2���O 

Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

02/06/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa 

o Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da 

obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem 



Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 50.584,75 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão 

é de 90 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a 

considerar é «Requalificação da Rede Viária nas Freguesias», 0302 0701040127. 

Sugere-se que sejam convidadas as firmas em número de 12". $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� &RQFXUVR�
/LPLWDGR��VHP�SXEOLFDomR�GH�DQ~QFLR��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GD�HPSUHLWDGD�GH�
�5HTXDOLILFDomR�GD�5HGH�9LiULD�QDV�)UHJXHVLDV�±�([HFXomR�GH�3DVVHLRV�QD�3yYRD�
GD�/RPED´��SHOR�TXH�DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�GH�0HGLo}HV��3URJUDPD�
GH� &RQFXUVR�� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV�
LQGLFDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
��� �� $55$1-26� 85%$1Ë67,&26� 12� &21&(/+2� '(� &$17$1+('(� ±�
$55$1-2� '$� (192/9(17(� '2� &(1752� 62&,$/� '2� &$6$/� '2� -2­2� (�
3292(,5$6� �� $3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $�0(126� (� (1&(55$0(172�
'$� (035(,7$'$��� O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 02/06/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à empresa Marvijardim – Serviços de 

Jardinagem, Ldª., pelo valor de 12.874,70 ¼��� ,9$�SRU� GHOLEHUDoão de Câmara de 

22/02/05. Estando a obra concluída verifica-se haver trabalhos a menos no valor de 

1.919,51 ¼���,9$��R�Tue representa 14,91% do valor da adjudicação, propondo-se a 

sua aprovação.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

03/06/05 presta a seguinte informação: “Concordo.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de correcção do cabimento de verba emitida em 06/06/05 pelo 
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Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR�SRU� EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV�H�EHP�DVVLP�GD�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�
HPSUHLWDGD� GH� ©$UUDQMRV� 8UEDQtVWLFRV� QR� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH� ±� $UUDQMR� GD�
(QYROYHQWH�GR�&HQWUR�6RFLDO�GR�&DVDO�GR�-RmR�H�3RYRHLUDVª��QR�YDORU�GH�����������
¼�� D� TXH� DFUHVFH� ,9$� SDUD� HIHLWRV� GH� 2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H�
FRQVLGHUDU�HQFHUUDGD�D�UHIHULGD�HPSUHLWDGD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
�����5(&83(5$d­2�(�9$/25,=$d­2�'2�&58=(,52�'$�3Ï92$�'$�/20%$�
&$17$1+('(� ��&(/(%5$d­2�'(�35272&2/2�'(�&2/$%25$d­2�(175(�
2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(� (� $� ',5(&d­2�*(5$/� '26� (',)Ë&,26� (�
02180(1726� 1$&,21$,6� �� 5$7,),&$d­2��� O Senhor Vice-Presidente 

apresentou à Câmara, para ratificação, o Protocolo de Colaboração Técnica 

celebrado em 27/05/05 entre o Município de Cantanhede e a Direcção-Geral dos 

Edifícios e Monumentos Nacionais, relativo à elaboração de projectos e 

acompanhamento da execução de empreitadas no âmbito da «Recuperação e 

Valorização do Cruzeiro da Póvoa da Lomba». $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX� UDWLILFDU� R� 3URWRFROR� GH� &RODERUDomR� FHOHEUDGR� HP� ��������� HQWUH� R�
0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� D� 'LUHFomR�*HUDO� GRV� (GLItFLRV� H� 0RQXPHQWRV�
1DFLRQDLV��GR�TXDO� ILFDUi�XP�H[HPSODU�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH� OLYUR�GH�DFWDV��
WHQGR� HP� YLVWD� D� HODERUDomR� GH� SURMHFWRV� H� DFRPSDQKDPHQWR� GD� H[HFXomR� GH�
HPSUHLWDGDV� QR� kPELWR� GD� ©5HFXSHUDomR� H�9DORUL]DomR� GR�&UX]HLUR� GD�3yYRD� GD�
/RPEDª��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��



�����3$548(�'(63257,92�'$�72&+$���$3529$d­2�'$6�$/7(5$d®(6�$2�
352-(&72� '(� (67$%,/,'$'(� '$6� %$1&$'$6� �� '$� (035(6$� 0$18(/�
52'5,*8(6�*289(,$��6$��ofício datado de 04/05/05, remetendo, para aprovação 

o projecto de estabilidade das bancadas do Parque Desportivo da Tocha. A 

Directora do Departamento de Obras Municipais em 24/05/05 presta a seguinte 

informação: “Propõe-se aprovar o projecto de estabilidade das bancadas 

apresentado em anexo e comunicar ao empreiteiro em conformidade.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�DSURYDU�DV�DOWHUDo}HV�DR�SURMHFWR�GH�
HVWDELOLGDGH� GDV� EDQFDGDV� UHIHUHQWH� j� HPSUHLWDGD� GH� ©3DUTXH� 'HVSRUWLYR� GD�
7RFKDª��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �
��� �� &216758d­2� '2� (',)Ë&,2� 3$5$� 2� &(1752� '(� 75$16)(5Ç1&,$� (�
7(&12/2*,$�±�%,2&$17���$3529$d­2�'$�5()2508/$d­2�'2�3/$12�'(�
75$%$/+26� (� 5(63(&7,92� &5212*5$0$� ),1$1&(,52� �� '$� (035(6$�
0$18(/�52'5,*8(6�*289(,$��6$��ofício datado de 22/04/05, remetendo, para 

aprovação o plano de trabalhos reformulado e respectivo cronograma financeiro 

respeitante à empreitada de «Construção do Edifício para o Centro de Transferência 

e Tecnologia – Biocant». Junto ao processo encontra-se uma informação prestada 

em 18/05/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “O plano de 

trabalhos/pagamentos está de acordo com a suspensão devida à alteração do 

projecto de AVAC. No que diz respeito ao estado actual da obra estes planos 

adequam-se. Propõe-se a sua aprovação.” Por sua vez a Directora do Departamento 

de Obras Municipais em 23/05/05 presta a seguinte informação: “Remete-se à 

aprovação superior a aprovação do plano de pagamentos anexo (reunião de 

câmara).” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
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'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SODQR� GH� WUDEDOKRV�
UHIRUPXODGR�H�UHVSHFWLYR�FURQRJUDPD�ILQDQFHLUR�DSUHVHQWDGR�SHOD�HPSUHVD�0DQXHO�
5RGULJXHV�*RXYHLD��6$��UHVSHLWDQWH�j�HPSUHLWDGD�GH�©&RQVWUXomR�GR�(GLItFLR�SDUD�R�
&HQWUR�GH�7UDQVIHUrQFLD�H�7HFQRORJLD�±�%LRFDQWª��$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�����&('Ç1&,$�'(�0$7(5,$,6���'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�)(%5(6��ofício 

nº. 104, datado de 24/05/05, solicitando a cedência de diverso material (lancil, 

pavimento, calçada, pó de pedra e pedra rachão), para execução de obras no Largo 

da Azenha (Fontinha) e Largo da Lagoa das Hortas. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 06/06/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “Atendendo a que o Largo da Azenha (Fontinha) e o 

Largo da Lagoa das Hortas são espaços que integram espaço público, considera-se 

que o arranjo dos mesmos deverá ser da responsabilidade do Município. Assim, 

propõe-se atribuir os materiais seguintes à Junta de Freguesia de Febres, mas não 

devendo o valor dos mesmos ser descontado no protocolo de materiais celebrado 

com as Juntas: Lagoa das Hortas – 200 ml lancil normal; 80 ml lancil guia; 72 m2 

pavimento tipo soplacas rectangular na cor amarela. Largo do lavadouro da Azenha 

– 70 ml lancil normal; 16 m3 calçada; 42 toneladas pedra rachão (medidas > 0,20m); 

20 toneladas pó de pedra, no valor total de 2.356,68.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�IRUQHFHU�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�)HEUHV�R�PDWHULDO�VROLFLWDGR��
QR�YDORU�GH����������¼��GRLV�PLO�WUH]HQWRV�H�FLQTXHQWD�H�VHLV�HXURV�H�VHVVHQWD�H�RLWR�
FrQWLPRV���GHVWLQDGR�j�H[HFXomR�GH�REUDV�QR�/DUJR�GD�$]HQKD��)RQWLQKD��H�/DUJR�
GD� /DJRD� GDV� +RUWDV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������������������������������������������������������������������� 



��� �� 2%5$6� '(� %(1(),&,$d­2� 12� 3$548(� ,1)$17,/� '2� -$5',0� '(�
,1)Æ1&,$�(6&2/$� (%�� '(� &25',1+­� �� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2� ¬�
)5(*8(6,$�'(�&25',1+­� ��'$�$662&,$d­2�'(�3$,6�(�(1&$55(*$'26�
'(� ('8&$d­2� '2� -$5',0� '(� ,1)Æ1&,$� (� (6&2/$� '2� ���� &(%� '(�
&25',1+­�� ofício datado de 24/01/2005, solicitando o apoio da Câmara na 

execução de diversas obras de beneficiação no parque infantil do Jardim de 

Infância/Escola EB1 de Cordinhã (ampliação do telheiro e preparação do piso para 

colocação de piso sintético). A Senhora Vereadora Drª. Helena Teodósio em 

20/05/05 apresenta a seguinte proposta: “À Srª. Directora do Departamento de 

Obras Municipais: Proponho que seja atribuído um subsídio à Junta de Freguesia de 

Cordinhã de valor igual ao orçamento da construção de cobertura e dos trabalhos 

necessários à colocação do piso, uma vez que a Associação de Pais assumirá a sua 

aquisição.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

23/05/05 presta a seguinte informação: “No cumprimento do despacho antecedente 

da Exmª. Srª. Vereadora, propõe-se a atribuição de um subsídio de 3.614,75 ¼���,9$�
(19%), perfazendo um total de 4.301,55 ¼�SDUD�D�DTXLVLoão dos materiais e execução 

da cobertura do telheiro e dos trabalhos preparatórios para aplicação do piso em 

borracha no Parque Infantil do Jardim de Infância/Escola EB1 da Cordinhã.” Junto 

ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 

27/05/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�GD�6HQKRUD�9HUHDGRUD�'U���
+HOHQD� 7HRGyVLR� H� EHP� DVVLP� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� )UHJXHVLD� GH� &RUGLQKm� XP�
VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH����������¼��TXDWUR�PLO�WUH]HQWRV�H�XP�HXURV�H�FLQTXHQWD�H�
FLQFR� FrQWLPRV��� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D� DTXLVLomR� GRV�
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PDWHULDLV� H� H[HFXomR� GD� FREHUWXUD� GR� WHOKHLUR� H� GRV� WUDEDOKRV� SUHSDUDWyULRV� SDUD�
DSOLFDomR�GR�SLVR�HP�ERUUDFKD�QR�3DUTXH�,QIDQWLO�GR�-DUGLP�GH�,QIkQFLD�(VFROD�(%��
GD�&RUGLQKm��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����3�'�,�$�6����352-(&72�'(�'(6(192/9,0(172�,17(*5$'2��'(�$&d­2�
62&,$/� '2�&21&(/+2�'(� &$17$1+('(� �� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2�� O 

Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

27/05/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Educação e Acção Social, do seguinte teor: "A Divisão de Educação e Acção Social 

vem informar que, no ano 2005, a entidade gestora das verbas do PDIAS (Projecto 

de Desenvolvimento Integrado de Acção Social do Concelho de Cantanhede) se 

mantém o Centro Social Paroquial de Cadima. Tendo em consideração que se 

encontra previsto no Orçamento desta Câmara Municipal para o ano 2005 uma 

verba de 14.970,00 ¼� �FDWRU]H� PLO� QRYHFHQWRV� H� VHWHQWD� HXURV�� GHVWLQDGD� D� HVWH�
Projecto, permito-me propor a sua atribuição o mais brevemente possível.” Junto ao 

processo encontra-se uma proposta subscrita em 27/05/05 pela Senhora Vereadora 

Drª. Helena Teodósio, do seguinte teor: “Estando a decorrer obras em diversas 

habitações de famílias carenciadas, há necessidade de proceder a alguns 

pagamentos. Pelo facto, proponho a atribuição da referida verba.” $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOD�6HQKRUD�9HUHDGRUD�'U���
+HOHQD� 7HRGyVLR�� GHOLEHURX� DWULEXLU� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ���������� ¼�
�FDWRU]H� PLO� QRYHFHQWRV� H� VHWHQWD� HXURV�� DR� &HQWUR� 6RFLDO� 3DURTXLDO� GH� &DGLPD�
GHVWLQDGR�DR�3�'�,�$�6���3URMHFWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�,QWHJUDGR�GH�$FomR�6RFLDO�GR�
&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH���FRUUHVSRQGHQWH�j�YHUED�LQVFULWD�SDUD�DTXHOH�SURMHFWR�QR�
2UoDPHQWR� GD� &kPDUD� 0XQLFLSDO� SDUD� R� DQR� GH� ������ PDQGDWDQGR� R� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH�SDUD�GHILQLU�DV�IDVHV�GH�SDJDPHQWR�GR�UHIHULGR�VXEVtGLR�������������������������



��� ��&('Ç1&,$�'$�6$/$�32/,9$/(17(�'$�(%��'(�0857('(�$2�&(1752�
62&,$/� 32/,9$/(17(� '$� )5(*8(6,$� '(� 0857('(� �� &(/(%5$d­2� '(�
35272&2/2�'(�&2/$%25$d­2�(175(�2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�(�2�
&(1752� 62&,$/� 32/,9$/(17(� '$� )5(*8(6,$� '(� 0857('(��� O Senhor 

Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 17/03/05 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e 

Acção Social, do seguinte teor: “O Centro Social Polivalente da Freguesia de 

Murtede solicita a esta Autarquia apoio para dar resposta às necessidades da 

valência de ATL, através da cedência da sala polivalente da Escola do 1º. CEB de 

Murtede e respectivo apetrechamento com mesas, cadeiras e armários. Foi 

solicitado parecer ao Agrupamento de Escolas de Cantanhede relativo à possível 

cedência de instalações, cujo ofício se anexa. Com vista à cedência das referidas 

instalações à IPSS permito-me propor a V. Exª. que a mesma seja celebrada 

mediante protocolo, pelo que se anexa proposta do mesmo.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�D�FHOHEUDU�
HQWUH� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� R� &HQWUR� 6RFLDO� 3ROLYDOHQWH� GD� )UHJXHVLD� GH�
0XUWHGH�� GD� TXDO� ILFDUi� XP�H[HPSODU� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV��
WHQGR�HP�YLVWD�D�FHGrQFLD�jTXHOD�LQVWLWXLomR�GD�VDOD�SROLYDOHQWH�GD�(%��GH�0XUWHGH��
GHVWLQDGD�DR�IXQFLRQDPHQWR�GD�YDOrQFLD�GH�$7/�SDUD�RV�DOXQRV�GRV�����H���V��DQRV�
GDV�(VFRODV�GR�����&LFOR�GR�(QVLQR�%iVLFR�GH�(Q[RImHV�H�0XUWHGH�����0DQGDWDU�R�
6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
��� �� 0$5&+$6� 3238/$5(6� '2� &21&(/+2� '(� &$17$1+('(� �� ����� ��
$75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2��� O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara 

uma proposta subscrita em 16/05/05 pelo Senhor Vereador Dr. João Moura, do 
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seguinte teor: “As Marchas Populares surgem relacionadas com os ciclos do 

trabalho no campo, decorrendo de acordo com os Dias Santos, o que remete para 

uma natureza religiosa, embora lhes esteja também associado um carácter laico: 

são uma forma de celebrar antigas e actuais vivências do quotidiano que as 

comunidades assumem no seu espírito colectivo, num ritual de forte componente 

lúdica e festiva. Reconhecendo a importância sociocultural desta significativa 

manifestação popular, a Câmara Municipal tem vindo a patrocinar a realização dos 

desfiles das Marchas Populares, sempre com assinalável sucesso. Esta iniciativa, 

organizada pelo Município de Cantanhede, tem contado com a extrema dedicação, o 

grande empenho e entusiasmo dos diversos grupos que a têm incorporado, 

proporcionando um ambiente de cor, luz e franca alegria às noites dos Santos 

Populares. A Câmara Municipal pretende organizar uma vez mais este evento de 

manifesto interesse cultural no dia 25 de Junho na Praia da Tocha e no dia 28 de 

Junho na Cidade de Cantanhede, contando com a participação das seguintes 

marchas: Marcha das Arrôtas; Marcha de Covões; Marcha da Pocariça; Marcha da 

Póvoa do Bispo. Para comparticipar as elevadas despesas efectuadas com a 

confecção dos trajes, arcos, balões e música, proponho a atribuição de um subsídio 

de 1.300,00 ¼�D�SDJDU�GXUDQWH�R�Pês de Junho aos grupos: Marcha das Arrôtas, a 

pagar ao Académico Desportivo da Pocariça; PRODECO – Progresso e 

Desenvolvimento de Covões; Marcha da Pocariça, a pagar à Associação Musical da 

Pocariça; e Associação Recreativa e Cultural da Póvoa do Bispo. O montante global 

do subsídio a atribuir às Marchas Populares 2005 é de 5.200,00 ¼�´� -XQWR� DR�
processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 01/06/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��



-RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� D� FDGD� XP� GRV� VHJXLQWHV� JUXSRV�
SDUWLFLSDQWHV� QDV� 0DUFKDV� 3RSXODUHV� GR� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH������� XP�
VXEVtGLR�QR�YDORU�GH����������¼��PLO�H� WUH]HQWRV�HXURV���D�SDJDU�GXUDQWH�R�PrV�GH�
-XQKR� GH� ������ GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� HIHFWXDGDV� FRP� D�
FRQIHFomR� GRV� WUDMHV�� DUFRV�� EDO}HV� H� P~VLFD�� 0DUFKD� GDV� $UU{WDV� D� SDJDU� DR�
$FDGpPLFR�'HVSRUWLYR�GD�3RFDULoD��352'(&2�±�3URJUHVVR�H�'HVHQYROYLPHQWR�GH�
&RY}HV�� 0DUFKD� GD� 3RFDULoD� D� SDJDU� j� $VVRFLDomR� 0XVLFDO� GD� 3RFDULoD� H�
$VVRFLDomR� 5HFUHDWLYD� H� &XOWXUDO� GD� 3yYRD� GR� %LVSR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2�±�0$5&+$6�'(�6��-2­2������ ��'$�-�8�)��±�-29(16�
81,'26�'(� )(%5(6�� ofício datado de 16/05/05, solicitando o apoio da Câmara 

para comparticipar nas despesas a efectuar com a realização das Marchas de S. 

João/2005, em Febres, evento que conta com o apoio da Junta de Freguesia de 

Febres. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 25/05/05 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do 

seguinte teor: “Sugere-se a atribuição à J.U.F. – Jovens Unidos de Febres de um 

subsídio de 2.700,00 ¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�DV�0DUFKDV�3RSXODUHV�
de S. João – Febres 2005, que estarão também presentes nas Marchas Populares 

de Cantanhede. Caberá a cada um dos três grupos participantes (Serredade, 

Fontinha e Cabeços), 900,00 ¼�´�-XQWR�DR�SURFHVVR�HQFRQWUD-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 31/05/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�'LYLVmR� GH�&XOWXUD� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
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$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� XP� VXEVtGLR� QR�
PRQWDQWH� JOREDO� GH� ��������� ¼� �GRLV� PLO� H� VHWHFHQWRV� HXURV�� j� -�8�)�� ±� -RYHQV�
8QLGRV� GH� )HEUHV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� D� HIHFWXDU� FRP� DV�
0DUFKDV�GH�6��-RmR�±������HP�)HEUHV��VHQGR��������¼��QRYHFHQWRV�HXURV��D�FDGD�
XP�GRV�WUrV�JUXSRV�SDUWLFLSDQWHV�QDV�0DUFKDV�GH�6��-RmR�HP�)HEUHV�H�QDV�0DUFKDV�
3RSXODUHV� GH� &DQWDQKHGH�� UHVSHFWLYDPHQWH� 6HUUHGDGH�� )RQWLQKD� H� &DEHoRV�� QRV�
WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
------- Reentrou o Vereador Dr. Carlos Navega. ------------------------------------------------- 

�����$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',2�$2�&/8%(�'(�)87(%2/�©26�0$5,$/9$6ª���
'2� &/8%(� '(� )87(%2/� ©26� 0$5,$/9$6ª�� ofício datado de 17/05/05, 

solicitando a atribuição de bsídio no âmbito dos Critérios e Procedimentos para 

atribuição de subsídios a Grupos/Associações Desportivas do Concelho – Prémios 

de Qualidade, uma vez que o Clube de Futebol «Os Marialvas» conquistou o 

Campeonato Distrital de Futebol da I Divisão de Honra e consequente subida da 

equipa sénior à III Divisão Nacional. O Senhor Vereador Dr. João Moura em 25/5/05 

apresenta a seguinte proposta: “Ao abrigo dos Critérios e Procedimentos para 

atribuição de Subsídios a Associações Desportivas, considerando que o Clube de 

Futebol «Os Marialvas» foi promovido à 3ª. Divisão Nacional de Futebol Sénior, 

Masculino, proponho a atribuição de um subsídio no valor de 12.500,00 ¼�´�Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 27/05/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�GR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�
EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�DR�&OXEH�GH�)XWHERO�©2V�0DULDOYDVª�



XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH�����������¼��GR]H�PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV���QR�kPELWR�
GRV�SURMHFWRV�HVSHFLDLV�GHILQLGRV�QRV�³&ULWpULRV�H�3URFHGLPHQWRV´�SDUD�D�DWULEXLomR�
GH� VXEVtGLRV� D� *UXSRV�$VVRFLDo}HV� 'HVSRUWLYDV� GR� &RQFHOKR�� WHQGR� HP� FRQWD� D�
SURPRomR�j�,,,�'LYLVmR�1DFLRQDO�GD�(TXLSD�GH�)XWHERO�6pQLRU�0DVFXOLQR�GR�&OXEH�GH�
)XWHERO�©2V�0DULDOYDVª��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� 3(','2�'(� $32,2� �� $48,6,d­2�'(�(48,3$0(172�'(63257,92� ��'$�
$662&,$d­2�'(63257,9$�'(�9,/$0$5��ofício datado de 26/04/05, solicitando 

o apoio da Câmara tendo em vista a aquisição de algum equipamento desportivo, 

dado que no passado mês de Março foram alvo de um assalto. O Senhor Vereador 

Dr. João Moura em 01/06/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição 

de um subsídio de 1.000,00 ¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDoão na aquisição de equipamento 

desportivo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 02/06/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD� GR� 6HQKRU�
9HUHDGRU� 'U�� -RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
$VVRFLDomR� 'HVSRUWLYD� GH� 9LODPDU� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ��������� ¼� �PLO�
HXURV���GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QD�DTXLVLomR�GH�HTXLSDPHQWR�GHVSRUWLYR� ������������ 
�����3(','2�'(�$32,2���2%5$6�'(�%(1(),&,$d­2�'2�&$032�'(�-2*26��
%$/1(È5,26� (� 6('(� �� '2� *5832� '(63257,92� '(� 6(3,16�� ofício nº. 19, 

datado de 02/05/05, solicitando o apoio da Câmara destinado a comparticipar nas 

obras de beneficiação do campo de jogos, balneários e sede da colectividade. O 

Senhor Vereador Dr. João Moura em 30/05/05 apresenta a seguinte proposta: 

“Proponho a atribuição de um subsídio no valor de 1.420,00 ¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDoão 
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nas obras de beneficiação do campo de jogos, arranjo de balneários e sede do 

Grupo Desportivo de Sepins.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 01/06/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� FRQFRUGDQGR� FRP� D�
SURSRVWD� GR� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� -RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX� DWULEXLU� DR� *UXSR� 'HVSRUWLYR� GH� 6HSLQV� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH�
���������¼��PLO�TXDWURFHQWRV�H�YLQWH�HXURV���GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�REUDV�GH�
EHQHILFLDomR� GR� FDPSR� GH� MRJRV�� DUUDQMR� GH� EDOQHiULRV� H� VHGH� GDTXHOD�
&ROHFWLYLGDGH� �������������������������������������������������������������������������������������������� 
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2� 6,72� 1$� 58$� '$� -817$� '(� )5(*8(6,$�� 1��� ���� 12� /8*$5� (�
)5(*8(6,$� '(� 6(3,16� �� '(� 0$5,$� $/,&(� '$� &267$� 9$5(/$� 025(,5$��
residente na Praceta Padre José Anchieta, Lote 4 – 5º. A, em Coimbra, requerimento 

datado de 27/01/05, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito na Rua da 

Junta de Freguesia, nº. 33, no lugar e Freguesia de Sepins, descrito na 

Conservatória de Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 00003/060285, destinado 

a consultório, farmácia e habitação, reúne as condições para nele ser constituído o 

regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: “PISO 0 - FRACÇÃO A:- 

(Comércio), destinada a farmácia, com acesso principal a partir da rua da Junta de 

Freguesia, constituída por sala de venda ao público, escritório, sala de preparações, 

arrumos e instalações sanitárias, com a área bruta de 95 m2, a que corresponde 

uma permilagem de 136,69o
/oo; FRACÇÃO B:- (Consultório intermédio), composto 

por sala de espera, recepção, consultório e instalação sanitária, com a área bruta de 

37 m2, a que corresponde uma permilagem de 53,24o
/oo; FRACÇÃO C:- (Consultório 



trás), composto por sala de espera, recepção, consultório e instalação sanitária, com 

a área bruta de 37 m2, a que corresponde uma permilagem de 53,24o
/oo; PISO 1 – 

FRACÇÃO D:- (Habitação T1), composto por acesso vertical, sala de estar, sala de 

refeições, cozinha, quarto, instalação sanitária e terraço, com a área bruta de 91 m2 

e quintal com uma área de 435 m2, a que corresponde uma permilagem de 

756,83o
/oo. As áreas comuns (logradouro com 306 m2), são as correspondentes às 

áreas envolventes do edifício.” Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 10/05/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão 

Urbanística, onde refere que “... Nada a opor ao pedido de propriedade horizontal 

solicitado, visto as fracções descritas serem autónomas, isoladas entre si e com 

acessos independentes, de acordo com o disposto no artº. 1415º do Código Civil. A 

apresentação da individualização das fracções está também em conformidade com 

o disposto no artº. 1418º. Este fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em 

permilagem. No que concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em 

conformidade com o disposto no artº. 16 do RMEU, que solicita a apresentação das 

fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores...” Por 

sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 11/05/05 informa que é de 

deferir a constituição da propriedade horizontal, nos termos da informação. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU�
TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�R�UHJLPH�
GH�SURSULHGDGH�KRUL]RQWDO��GDGR�DV� IUDFo}HV�VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�HQWUH�VL�H�
FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR� FHUWLILFDU� HP� FRQIRUPLGDGH�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
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��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�58$�'��$)2162�+(15,48(6��1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(�
�� '(� 0$5,$� 0$18(/$� '26� 6$1726� 2/,9(,5$, residente na Rua D. Afonso 

Henriques, na Cidade de Cantanhede, requerimento datado de 12/05/05, solicitando 

que lhe seja certificado se o prédio sito na Rua D. Afonso Henriques, na Cidade de 

Cantanhede, descrito na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 

01174/260888, composto de rés-do-chão, 1º. e 2º. andares, reúne as condições para 

nele ser constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: 

“FRACÇÃO A:- Espaço destinado a comércio, sito no rés-do-chão a Sul/Norte, com 

a área de 177,25 m2, apoiado por dois arrumos, um situado no exterior a Norte, com 

a área de 143,00 m2 e três instalações sanitárias, sendo uma situada no exterior, na 

zona do logradouro a Norte/Poente, com o acesso feito a partir do espaço comercial. 

Faz parte ainda desta fracção a área existente nas águas furtadas do edifício com a 

área de 74,75 m2. Esta fracção perfaz uma área total de 395,00 m2 a que 

corresponde a permilagem de 576o
/oo; FRACÇÃO B:- Apartamento, situado no 1º. 

andar, Sul/Norte, constituído por 3 quartos, um com instalação sanitária privada, 

uma cozinha, sala comum, uma segunda instalação sanitária e duas varandas, com 

a área de 144,70 m2, a que corresponde a permilagem de 212o
/oo; FRACÇÃO C:- 

Apartamento, situado no 2º. andar, Sul/Norte, constituído por 3 quartos, um com 

instalação sanitária privada, uma cozinha, sala comum, uma segunda instalação 

sanitária e duas varandas, com a área de 144,70 m2, a que corresponde a 

permilagem de 212o
/oo. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

24/05/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do 

seguinte teor: “Nada a opor ao pedido solicitado, visto as fracções descritas serem 

autónomas, independentes, isoladas entre si e com saída própria para a via pública 



de acordo com o disposto no art.º 1415º. do Código Civil. A apresentação da 

individualização das fracções está também em conformidade com o disposto no artº. 

1418º., este fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em permilagem. No que 

concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em conformidade com o 

disposto no artº. 16 do RMEU, que solicita a apresentação das fracções e da 

totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao exposto não 

se vê inconveniente ao deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 03/06/05 presta a seguinte informação: “É de 

deferir.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU�
TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�R�UHJLPH�
GH�SURSULHGDGH�KRUL]RQWDO��GDGR�DV� IUDFo}HV�VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�HQWUH�VL�H�
FRP�DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ��������������������� 
��� ��/27($0(172�85%$12�1��� ��������6,72�1$�48,17$�'$6�0285,6&$6��
1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(���352552*$d­2�'2�35$=2�3$5$�(0,66­2�
'2� $/9$5È� '(� /27($0(172� (� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� �� '(� 0È5,2�
0,5$1'$� '(� $/0(,'$�� residente no Largo 12 de Julho, nº. 9, no lugar e 

Freguesia de Corticeiro de Cima, requerimento datado de 11/04/05, solicitando a 

prorrogação do prazo para a emissão do alvará de loteamento respeitante ao 

Loteamento Urbano nº. 2/2001, sito na Quinta das Mouriscas, na Cidade de 

Cantanhede, por mais 180 dias, nos termos do n.º 2 do art.º 76 do Decreto-Lei n.º 

555/99 de 16/12, com as alterações do Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, em virtude 

de atrasos com a preparação e adjudicação das referidas obras de urbanização. O 

Director do Departamento de Urbanismo, em 31/05/05, presta a seguinte 

informação: "Nos termos do nº. 2 do artº. 76º. do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de 
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Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei nº. 177/01, de 4 de Junho, pode o «Presidente 

da Câmara Municipal, a requerimento fundamentado do interessado, conceder a 

prorrogação, por uma única vez», do prazo de um ano fixado para ser requerido a 

emissão do alvará de loteamento. Propõe-se o deferimento do pedido.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�GHIHULU��QRV�WHUPRV�UHTXHULGRV��R�SHGLGR�GH�
SURUURJDomR�GR�SUD]R�SDUD�HPLVVmR�GR�$OYDUi�UHVSHLWDQWH�DR�ORWHDPHQWR�XUEDQR�Q���
��������VLWR�QD�4XLQWD�GDV�0RXULVFDV��QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH��HP�QRPH�0iULR�
0LUDQGD�GH�$OPHLGD� ����������������������������������������������������������������������������������� 
------- Entrou o Senhor Presidente da Câmara, assumindo de imediato a Presidência. 

��� �� '5(1$*(0� (� 75$7$0(172� '(� È*8$6� 5(6,'8$,6� '(� =$0%8-$/� (�
)25126���%(1(),&,$d­2�'$�(0�����¬�(1�������3(5087$�'(�7(55(12���O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 25/05/05 

pelo Gabinete Jurídico, do seguinte teor: “Na sequência da aquisição e ocupação de 

uma parcela de terreno, nos Fornos, com a área de 447 m2, propriedade da senhora 

Aurora Jorge Pereira, desanexada do prédio inscrito na matriz predial rústica da 

Freguesia de Cadima sob o artigo nº. 19.555º., descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Cantanhede sob o nº. 08042, da citada freguesia de Cadima, classificado 

no PDM como espaço agrícola, pelo valor total de 894 ¼� �RLWRFHQWRV� H� QRYHQWD� H�
quatro euros), correspondente a 2,00 ¼�P2, acrescido da quantia de 1.137,34 ¼� D�
título de compensação pelas 19 oliveiras que foram cortadas, no total de 2.031,34 ¼��
veio o Procurador da mesma, Sr. Prof. César Pardal, informar que foi ocupada uma 

área superior à adquirida, requerendo que seja efectuado o pagamento 

correspondente. Assim, entende-se que deverá ser solicitada aos serviços da 

INOVA a confirmação do atrás descrito, bem como a indicação da área 



efectivamente ocupada para procedimento em conformidade.” Por parte da Inova – 

Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, EM é prestada 

em 01/06/05 a seguinte informação: “Confirmo que no âmbito das obras de 

alargamento da EM 586 foi ocupada uma área superior a 130m2 à já adquirida, na 

empreitada de «Drenagem e Tratamento de Águas Residuais de Zambujal e Fornos 

– Beneficiação da EM 586 à EN 335», pertencente à Senhora Aurora Jorge Pereira.” 

Por sua vez a Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da Câmara em 03/06/05 

presta a seguinte informação: “Considerando a informação prestada pela Inova-EM 

proponho o pagamento da quantia de 260,00 ¼�GHYLGD�SHOD�DTXLVLoão de mais 130m2 

do prédio propriedade de Aurora Jorge Pereira e inscrito na matriz predial rústica da 

freguesia de Cadima sob o artº. 19.555º. e necessária à execução da Beneficiação 

da EM 586 à EN 335.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�
SUHVWDGDV�SHOR�*DELQHWH�-XUtGLFR��,QRYD�±�(PSUHVD�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H�6RFLDO� GH�&DQWDQKHGH�� (0�H� SHOD�&KHIH� GH�*DELQHWH� GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH� GD�
&kPDUD�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� R� SDJDPHQWR� GD� TXDQWLD� GH� ������� ¼�� GHYLGD� SHOD�
DTXLVLomR�GH�PDLV����P � �GR�SUpGLR�SURSULHGDGH�GH�$XURUD�-RUJH�3HUHLUD��LQVFULWR�QD�
PDWUL]� SUHGLDO� U~VWLFD� GD� IUHJXHVLD� GH�&DGLPD� VRE� R� DUW��� ��������� H� QHFHVViULD� j�
H[HFXomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� ©'UHQDJHP� H� 7UDWDPHQWR� GH� ÈJXDV� 5HVLGXDLV� GH�
=DPEXMDO�H�)RUQRV�±�%HQHILFLDomR�GD�(0�����j�(1����ª� ������������������������������������
��� �� 3529,'Ç1&,$� &$87(/$5� '(� 6863(16­2� '(� (),&È&,$� '2� $&72�
$'0,1,675$7,92�5()(5(17(�¬�&216758d­2�'(�025$',$�1$�&,'$'(�'(�
&$17$1+('(� ±� 352&(662� '(� 2%5$6� 1��� �������� '2� 75,%81$/�
$'0,1,675$7,92�(�),6&$/�'(�&2,0%5$���'2�'5��-26e�-2$48,0�6$03$,2�
(� 125$, Advogado com Escritório na Cidade de Cantanhede, ofício datado de 

24/05/05, dando conhecimento do indeferimento, por parte do Tribunal 
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Administrativo e Fiscal de Coimbra, da providência cautelar de suspensão de 

eficácia do acto administrativo relativo à construção de uma moradia na Cidade de 

Cantanhede, conforme processo de obras nº. 1427/04, em nome de Manuel da Silva 

Fernandes e esposa Cármen Martins Loureiro, requerida por José dos Santos 

Gonçalves e esposa Maria Goreti Roque Pessoa Gonçalves, a que corresponde o 

processo nº. 122/05.1BECBR que corre termos naquele Tribunal. Mais informa que 

prossegue o processo principal, em que o mesmo requerente pretende a anulação 

da licença de construção concedida. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR����������������������
------- Saiu o Senhor Vereador Dr. Carlos Navega. --------------------------------------------- 

�����6,1$/,=$d­2�1$�58$�'2�6(,;$/�(0�285(17­�±�$17Ï1,2�'(�-(686�
)(55(,5$� �� '2� '5�� -26e� -2$48,0� 6$03$,2� (� 125$�� Advogado com 

escritório na Cidade de Cantanhede, ofício datado de 24/05/05, remetendo, na 

sequência do ofício nº. 5646, de 16/05/05, o seu parecer relativamente ao pedido de 

sinalização na Rua do Seixal, em Ourentã, solicitado pelo Senhor António de Jesus 

Ferreira, respeitante ao processo que correu termos pelo Tribunal Administrativo do 

Círculo de Coimbra sob o processo nº. 434/03, o qual aponta no sentido de: - ser 

necessário solicitar à Direcção Geral de Viação o parecer em que se baseia a 

decisão daquela entidade comunicada em 3 de Março de 2005; - a Câmara 

Municipal acabar por ter de colocar os sinais C15 (estacionamento proibido) e C21 

(fim da proibição de estacionar). $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�H��SRU�XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX�VROLFLWDU�j�'LUHFomR�*HUDO�GH�9LDomR�R�SDUHFHU�HP�TXH�VH�EDVHLD�D�GHFLVmR�
GDTXHOD� HQWLGDGH� FRPXQLFDGD� D� �� GH� 0DUoR� GH� ����� UHVSHLWDQWH� DR� DVVXQWR� HP�
FDXVD� �������������������������������������������������������������������������������������������������������
------- Reentrou o Senhor Vereador Dr. Carlos Navega. --------------------------------------- 



�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(���$����'(�-81+2�'(������� O Senhor Vereador Dr. João Moura 

apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e desportivos a 

realizar no período de 7 a 14 de Junho de 2005. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ����  
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais os seguintes assuntos: ------------------------------ 

��� ±� (678'2� 85%$1Ë67,&2� '$� =21$� '(� (;3$16­2� 32(17(� '(�
&$17$1+('(�±�=21$�'(�(;3$16­2�85%$1$��=8(±+��.��0��3��6����O Senhor 

Presidente da Câmara apresentou ao Executivo o Estudo Urbanístico da Zona de 

Expansão Poente de Cantanhede, ZUE-H, K, M, P e S, estudo esse elaborado pela 

Firma Plarq – Estudos de Arquitectura e Urbanismo, Ldª. Por parte do Senhor 

Presidente e do Senhor Director do Departamento de Urbanismo foram dadas todas 

as explicações necessárias sobre o assunto bem como identificados os objectivos 

sobre o estudo em apreço. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ���������������������������������
�����3/$12�'(�$/,1+$0(1726�'$�75$9(66$�'2�02,1+2�'(�9(172��1$�
3Ï92$�'$�/20%$��5(&7,),&$d­2���O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 06/06/05 pelo Director do Departamento de 

Urbanismo, do seguinte teor: “Junto anexo o Plano de Alinhamentos da Travessa do 

Moinho de Vento, na Póvoa da Lomba, devidamente rectificado, de acordo com a 

reunião havida no local em 20 de Abril p.p. com a presença dos Senhores 

Presidentes da Câmara e Junta de Freguesia,  proprietários e técnicos da Câmara 

Municipal. De acordo com o novo plano de alinhamentos, a via ficará com a faixa de 

rodagem de 6 m em tapete betuminoso e berma e valeta pavimentadas em calçada 

com a largura mínima de 0,90 m. Ficou também acordado, na reunião supra referida, 

que a Câmara Municipal subsidiará a Junta de Freguesia para a execução do 
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arranque dos muros de vedação confinantes com a via com duas fiadas de blocos e 

o respectivo alicerce.  No início do arruamento será demolido um muro de vedação 

na extensão aproximada de 20 m e uma área de telheiro da ordem dos 2,5 m2, que 

serão reconstruídos pela Junta de Freguesia através do subsídio da Câmara 

Municipal para o efeito. Contrariamente ao que seria de esperar, face ao interesse 

indiscutível da obra e incidência mínima provocada nos terrenos afectados, não foi 

possível chegar a acordo com todos os proprietários abrangidos, que são muito 

beneficiados com a execução da obra.  Por isso, junta-se ao estudo a planta com o 

cadastro das 5 parcelas e respectivos proprietários com os quais ainda não há 

acordo definitivo, sendo certo que apenas um dos proprietários das parcelas C e D 

manifestou o seu desacordo à proposta da Câmara Municipal. O preço proposto aos 

proprietários para aquisição das áreas de terreno indicadas, que totalizam 177 m2 é 

de 10 ¼�P2. A aprovação da Câmara Municipal deste Plano de Alinhamentos criará 

as condições necessárias ao início do processo de expropriação, caso se mostre 

necessário.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�UHFWLILFDomR�DR�
3ODQR�GH�$OLQKDPHQWRV�GD�7UDYHVVD�GR�0RLQKR�GH�9HQWR�QD�3yYRD�GD�/RPED��QRV�
SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� ��� $SURYDU� R� SUHoR� GRV�
WHUUHQRV� QHFHVViULRV� j� H[HFXomR� GR� UHIHULGR� 3ODQR�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� ��� $VVXPLU� R�
FRPSURPLVVR� GH� DWULEXLU� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� &DQWDQKHGH� XP� VXEVtGLR�� FXMR�
PRQWDQWH� VHUi� GHILQLGR� SRVWHULRUPHQWH�� GHVWLQDGR� j� H[HFXomR� GR� DUUDQTXH� GRV�
PXURV�GH�YHGDomR�FRQILQDQWHV�FRP�D�YLD�FRP�GXDV�ILDGDV�GH�EORFRV�H�R�UHVSHFWLYR�
DOLFHUFH�� EHP� FRPR� SURFHGHU� j� GHPROLomR� GH� XP� PXUR� GH� YHGDomR� QD� H[WHQVmR�



DSUR[LPDGD�GH����P�H�XPD�iUHD�GH�WHOKHLUR�GD�RUGHP�GRV�����P � �H�VXD�UHFRQVWUXomR�
GH�DFRUGR�FRP�R�3ODQR�GH�$OLQKDPHQWRV�HP�DSUHoR��������������������������������������������
�����3(5087$�'(�7(55(12�12�338�±�3/$12�'(�3250(125�'$�=21$�68/�
'$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� �� ('081'2� &(5$� )(55(,5$� '$� 6,/9$��� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 06/06/05�
pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “O Sr. Edmundo 

Cera Ferreira da Silva possuía duas parcelas de terreno na área abrangida pelo 

PPU (Plano de Pormenor da Zona Sul da Cidade de Cantanhede), uma com 

2.810m2 e outra com 5.918m2. A primeira parcela deu origem a um processo de 

permuta, realizado com Maria de Fátima Ferreira da Silva, filha do referido 

proprietário, nos termos da deliberação desta Câmara Municipal de 24/04/2001. 

Pretende-se agora permutar a parcela com a área de 5.918m2, de acordo com as 

regras de permuta estabelecidas para aquele plano de pormenor, ou seja, na 

proporção de 1/7. Nesses termos o proprietário terá direito a 845m2 (5.918m2/7). 

Face à actual disponibilidade de terrenos da Câmara Municipal na zona, propõe-se 

que a referida parcela seja permutada com os lotes  n.ºs 125, 144 e 181, a constituir 

nos termos da proposta de revisão do PPU, sendo que os dois primeiros lotes têm a 

área de 347m2 e a capacidade construtiva de 266m2 de área bruta de construção 

cada um e o terceiro tem a área de 195m2 e permite a área bruta de construção de 

246m2. Dado que o somatória da área dos lotes a permutar totaliza 889m2, superior 

à área de 845m2 a que o proprietário tinha direito, deverá pagar a área em excesso, 

que de acordo com as regras estabelecidas se eleva a  462 ¼�� $� FHOHEUDoão da 

escritura de permuta deverá ser precedida da confirmação da área a permutar pelo 

gabinete de topografia da Câmara Municipal. Junto anexo as plantas de localização 

da área a permutar e lotes propostos para a troca.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
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WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��
GHOLEHURX�SHUPXWDU�FRP�R�6U��(GPXQGR�&HUD�)HUUHLUD�GD�6LOYD��D�SDUFHOD�GH�WHUUHQR��
GH� TXH� p� SURSULHWiULR�� FRP� D� iUHD� �����P � � SHORV� ORWHV� Q�V�� ����� ���� H� ����� D�
FRQVWLWXLU� QRV� WHUPRV�GD�SURSRVWD�GH� UHYLVmR�GR�338��FRP�D�iUHD� WRWDO�GH����P � ��
QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�GR�SUHFRQL]DGR�QD�UHIHULGD�LQIRUPDomR� ����������������
��� �� )(,5$� 129$� +,3(50(5&$'26�� 6$� �� (0,66­2� '(� 3$5(&(5� 62%5(�
/2&$/,=$d­2� '(� (67$%(/(&,0(172� '(� &20e5&,2� $� 5(7$/+2� 1$�
3217(�'(�9$*26�±�(1������(0�&$17$1+('(� ��'$�',5(&d­2�5(*,21$/�
'$� (&2120,$� '2� &(1752�� ofício nº. 300921/SCS/2005, datado de 18/05/05, 

solicitando a emissão de parecer relativamente à instalação de uma loja da marca 

«Feira Nova – Hipermercados, SA», em Cantanhede (Ponte de Vagos, EN 234). 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 06/06/05 pelo Director 

do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “A Direcção Regional da 

Economia do Centro, solicita parecer à Câmara Municipal, de acordo com o disposto 

na alínea b) do nº 2 do artº 11º e no artº 12º da Lei nº 12/2004, de 30 de Março, ou 

seja, com vista à aprovação de localização de um estabelecimento de comércio a 

retalho, da insígnia FEIRA NOVA - Hipermercados, S.A. De acordo com a memória 

descritiva o hipermercado será composto por três naves, comportando os produtos 

alimentares, não alimentares e frescos, inserido num terreno com a área de 

22.729m2, com 5.526m2 de área de construção distribuída por dois pisos. Prevê-se a 

criação de 315 lugares de estacionamento. Relativamente à proposta de localização 

e condições de ocupação, será de aprovar, com os seguintes condicionalismos: - O 

local proposto para a instalação, nos termos da planta de zonamento do Plano de 

Urbanização da Cidade de Cantanhede em vigor, está inserido na Zona EQ-26 e a 

zona frontal do terreno, na profundidade de 30 m confinante com o caminho paralelo 



à EN 234 está incluído em Zona Natural – Área Verde de Protecção. A zona EQ-26 

é destinada a equipamento hoteleiro, comercial e serviços, sendo o coeficiente de 

ocupação do solo autorizado de 0,50. A Zona Natural não tem capacidade 

construtiva, não sendo contabilizada para índice de ocupação da parcela. A 

ocupação desta área está sujeita às condições definidas no art.º 25º do 

Regulamento do Plano de Urbanização; - Sem prejuízo do parecer das Estradas de 

Portugal – EP, o caminho paralelo à EN 234 deve manter-se funcional e o 

estabelecimento não deverá ter acesso directo à EN 234, conforme é previsto; - Sem 

prejuízo das rectificações decorrentes das questões referidas nos pontos anteriores, 

o tipo de ocupação, alinhamento, cércea, n.º de estacionamentos e coeficiente de 

ocupação do solo, cumprem o regulamento do PU; - A edificação está sujeita ao 

pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas e compensação da área de 

cedência, nos termos dos art.ºs  5º, 54º e 58º do Regulamento Municipal da 

Edificação e Urbanização.” O Senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao 

Executivo de que a decisão agora a tomar é de cariz urbanístico, quanto à posição 

económica e política o Executivo pronunciar-se-á oportunamente. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�HPLWLU��VRE�R�SRQWR�GH�YLVWD�XUEDQtVWLFR��SDUHFHU�IDYRUiYHO�j�
ORFDOL]DomR�QD�3RQWH�GH�9DJRV�±�(1������HP�&DQWDQKHGH��GH�XP�HVWDEHOHFLPHQWR�
GH� FRPpUFLR� D� UHWDOKR� SRU� SDUWH� GD�(PSUHVD� )HLUD�1RYD�+LSHUPHUFDGRV�� 6$�� QRV�
SUHFLVRV� WHUPRV� FRQVWDQWHV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 6HQKRU� 'LUHFWRU� GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� VHQGR� FHUWR� TXH�� TXDQWR� j� SRVLomR� HFRQyPLFD� H�
SROtWLFD��R�([HFXWLYR�SURQXQFLDU�VH�i�RSRUWXQDPHQWH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
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��� �� 3$66(,2� &,&/2785Ë67,&2� $26� 2/+26� '$� )(59(1d$� �� 3(','2� '(�
,6(1d­2� '2� 3$*$0(172� '(� 7$;$6� �� '$� (6&2/$� 6(&81'È5,$� '(�
&$17$1+('(� ofício n nº. 788, datado de 16/05/05, solicitando a isenção do 

pagamento das taxas pelo licenciamento do Passeio Cicloturístico aos Olhos da 

Fervença, a realizar no dia 9 de Junho de 2005. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 07/06/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos e na qual é referido que 

foram solicitadas às entidades competentes os pareceres julgados necessários à 

instrução do processo, nomeadamente, parecer emitido pelo Comando do 

Destacamento Territorial de Cantanhede da G.N.R., onde refere não existirem 

objecções na realização daquele passeio, estando os seus participantes obrigados a 

cumprir as normas e demais legislação em vigor respeitantes ao tipo de veículo em 

questão; parecer emitido pelo Departamento de Obras Municipais da Câmara 

Municipal, onde refere não haver inconveniente na realização do passeio; parecer 

emitido pela Inova, EM, onde refere não haver inconveniente na realização do 

passeio; parecer emitido pela Divisão de Desporto e Tempos Livres da Câmara 

Municipal, onde refere não haver inconveniente na realização do passeio; parecer da 

Junta de Freguesia de Cantanhede, onde refere não haver inconveniente na 

realização do evento e parecer da Junta de Freguesia de Cadima, onde é referido 

não existir qualquer inconveniente na realização da prova, autorizando a utilização 

do Parque das Merendas e Polidesportivo da Praia Fluvial dos Olhos da Fervença, 

pelo que o pedido de licenciamento encontra-se em condições de ser emitida a 

correspondente licença com os eventuais condicionalismos dos pareceres 

solicitados às entidades competentes. Relativamente ao pedido de isenção de taxas, 

aquele pedido enquadra-se no nº. 1 do artº. 6º. do Regulamento e Tabela de Taxas 



pela Concessão de Licenças e Prestação de Serviços Municipais, onde é prevista a 

isenção do pagamento de taxas. Por parte do Senhor Vice-Presidente em 07/06/05 

foi autorizado o licenciamento da referida colectividade nos termos da informação do 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� $GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV�
+XPDQRV��GHOLEHURX�LVHQWDU�D�(VFROD�6HFXQGiULD�GH�&DQWDQKHGH�GR�SDJDPHQWR�GDV�
WD[DV�LQHUHQWHV�DR�SUHVHQWH�OLFHQFLDPHQWR��QRV�WHUPRV�GR�GLVSRVWR�QR�Q�����GR�DUW���
���GR�5HJXODPHQWR�H�7DEHOD�GH�7D[DV�SHOD�&RQFHVVmR�GH�/LFHQoDV�H�3UHVWDomR�GH�
6HUYLoRV� 0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 24 de 

Maio a 6 de Junho de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 1 

requerimento solicitando emissão de cartão de feirante;- 7 requerimentos solicitando 

revalidação de cartão de feirante;- 13 requerimentos solicitando revalidação da 

licença de condução de ciclomotor;- 3 requerimentos solicitando horário de 

funcionamento;- 9 requerimentos solicitando transferência de ciclomotor;- 6 

requerimentos solicitando segunda via de livrete;- 1 requerimento solicitando 

inumação de cadáver;- 47 requerimentos de obras. No mesmo período foi autorizado 

o pagamento constante das ordens de pagamento n.º 3099 a 3346 da importância 

de 287.137,17 ¼� �GX]HQWRV� H� RLtenta e sete mil cento e trinta e sete euros e 

dezassete cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum 
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mais a tratar e sendo 16,45 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, lavrando-se para constar a acta presente. -------------------------------------------- 

 

 


